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PaE  FE ITO PA DE E S TADO DO MAR ANHÃO
PR E FE ITUR A DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS  - MA

CNPJ  N** 06.089.668/0001-33

S ÂO J OÂO
DOS  PATOS

AUTOR IZAÇ ÃO

E u, KAIR O COE LHO DE  S OUS A COR R ÊA, S ecretário Municipal de S aúde de S ã o J oã o
dos Patos - MA, no uso de suas atribuições, e

CONS IDE R ANDO a solicitaçã o de despesa, em que justificadamente, solicita
autorizaçã o abertura de processo iicitatório para o R egistro de Preços para a contrataçã o de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de gê neros alimentícios, materiais de
limpeza e utensílios para atender as necessidades da S ecretaria Municipal de S aúde.

è CONS IDE R ANDO que a presente aquisiçã o se justifica face à  necessidade dos
produtos para dar continuidade nos S erviços Públicos de S aúde do Município.

CONS IDE R ANDO a importância da contrataçã o de empresa capacitada que
atenda à s necessidades solicitadas no referido pedido;

CONS IDE R ANDO que a modalidade de licitaçã o é a forma específica de
conduzir o procedimento Iicitatório;

CONS IDE R ANDO que o valor estimado para contrataçã o é o principal fator para
escolha da modalidade de licitaçã o, exceto quando se trata de PR E GÃO, que nã o está
limitado a valores;

CONS IDE R ANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislaçã o
básica sobre licitações para a Administraçã o Pública, ratificando o que determina a
Constituiçã o Federal, art. 37, inciso XXI;

m CONS IDE R ANDO que o procedimento de licitaçã o objetiva permitir que a
Administraçã o contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento
do interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à  capacidade técnica e
econômico-financeira do licitante, à  qualidade do produto/serviç o e ao valor do objeto;

CONS IDE R ANDO, portanto, que a licitaçã o objetiva garantir observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administraçã o, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e
possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes:

CONS IDE R ANDO que a opçã o de Menor Preço por Item, nã o representa
qualquer ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que nã o há um dever legal para ser
obedecido, tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Administraçã o;

CONS IDE R ANDO, finalmente, a própria conveniê ncia pública e administrativa
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1-ACOLHO a S olicitaçã o de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas
e solicitaçã o.

2-AUTOR IZA 0 S etor de Licitações a viabilizar a emissã o de licitaçã o na
modalidade Pregã o E letrônico do objeto solicitado.

3-E NCAMINHE -S E  ao S etor de Licitações para providê ncias imediatas.

4-CUMPR A-S E , dando ciê ncia.

S ã o J oã o dos Pato^M  ̂12 de Maio de 2022

>DÈ S OUS A COR R ÊA
Municipal de S aúde
an®  209/2021

KAIR O COE L-H
S ecretár̂ ç^

Porta i

#
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Portaria n®  209/2021 ~ Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de S âo J oã o dos Patos, E stado do Maranhã o, no uso das

atribuições que lhe sao conferidos pela Constituiçã o Federal e pelo art 45 da Lei Orgânica do

Município.

R E S OLVE :

%
1 - Nomear o senhor KÀIR O COE LHO DE  S OUS A COR R ÊA, inscrito no

CPF sob n“ 012.674.713-01 e portador do R G 2201035 S S P/PI, para o Cargo de S ecretário

Municipal de S aúde.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o.

R E GIS TR E -S E , PUBLIQUE -S E  E  CUMPR A-S E .

Gabinete do Prefeito Municipal de S ã o J oã o dos Patos, E stado do Maranhã o aos

24 de maio de 2021.

« Prefeito

CNPJ : 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E -mail; prefeituradesaojoaodospatos@ yahoo.com.br



mm D!AR IOOPICIAL ,M DOS  municípios S à O LUÍS , TE R çA * 25 DE  MAIO DE  2021 * ANO XV * f̂i07

POLHA n“
POR TAR IA N» 209/2021 - GABINE  E  DO PR E FTtnPublicado por: LOUR DE S  KAR Y LLA ME NDE S  CAVALCANTE
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0 Prefeito Municipal de S âo J oã o twa Palu^
Maranhã o, no uso das atribuições que lhe sã o conferidos pela
Constituiçã o Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.
R E S OLVE :

POR TAR IA N®  208/2021 - GABINE TE  DO PR E FE ITO

Portaria n®  208/2021 > GABINE TE  DO PR E FE ITO

O Prefeito Municipal de S ã o J oã o dos Patos, E stado do
Maranhã o, no uso das atribuições que lhe sã o conferidos pela
Constituiçã o Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.
R E S OLVE :

I - Nomear o senhor KAIR O COE LHO DE  S OUS A COR R ÊA,
inscrito no CPF  sob n®  012.674.713*01 e portador do R G
2201035 S S P/PI, para o Cargo de S ecretário Municipal de
S aúde.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicaçã o.
R E GIS TR E -S E , PUBUQUE -S E  E  CUMPR A-S E .
Gabinete do Prefeito Municipal de S ã o J oã o dos Patos, E stado
do Maranhã o aos 24 de maio de 2021.

I - E xonerar o senhor Kairo Coelho de S ousa Corrê a, inscrito
no CPF  sob n®  012.674.713-01, do Cargo de S uperintendente
Municipal de Trânsito.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicaçã o.
R E GIS TR E -S E , PUBUQUE -S E  E  CUMPR A-S E .
Gabinete do Prefeito Municipal de S ã o J oã o dos Patos, E stado
do Maranhã o, aos 24 de maio de 2021.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito Publicado por: LOUR DE S  KAR Y LLA ME NDE S  CAVALCANTE

Código identificador: 7e05c4e9472dl759d81f9b3decl93d0a

Publicado por: LOUR DE S  KAR Y LLA ME NDE S  CAVALCANTE
Código identificador; 16bb315el9d99d4551clc73a584ab656

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  UR BANO S ANTOS

E .XÍR ATO DE  CONTR ATO 20210047 PE  012/2021

POR TAR IA N®  207/2021 - GABINE TE  DO PR E FE ITO CONTR ATO N®  20210047/2021
CONTR ATANTE  S E CR E TAR IA

ADMINIS TR AÇ ÃO,

PR E GÃOE XTR ATO
E LE TR Ô NICO 012/2021
MUNICIPALPortaria n®  207/2021 - Gabinete do Prefeito CNPJ :
05.505.839/0001*03. CONTR ATADA: O. R  CAVALCANTE

DE

O Prefeito Municipal de S ã o J oã o dos Patos, E stado do
Maranhã o, no uso das atribuições que lhe sã o conferidos pela
Constituiçã o Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município;
CONS IDE R ANDO o artigo 96, caput, da Lei Municipal n°
266/2005, de 28 de dezembro de 2005 (E S TATUTO DOS
S E R VIDOR E S  PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO DE  S ÃO J OÃO DOS
PATOS );
CONS IDE R ANDO o Procedimento Administrativo, do
MUNICÍPIO DE  S ÃO J OÃO DOS  PATOS , E S TADO DO
MAR ANHÃO;
R E S OLVE :
1 - Conceder ao servidor J US TINO J OS E  R ODR IGUE S  DA
S ILVA, professor do Quadros de Cargos E statutários da
Administraçã o Pública do Município com lotaçã o na S ecretaria
Municipal de E ducaçã o, LICE NÇ A PAR A TR ATAR  DE
INTE R E S S E S  PAR TICULAR E S  (sem vencimento), prevista no
art. 96, Lei Municipal n®  266/2005. de 28 de dezembro de 2005,
pelo prazo de 02 anos, com início em 25 de maio de 2021.
II * A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicaçã o.

J UNIOR , inscrita no CNPJ  sob o n®  20.241.468/0001-85.
Fundamento Legal: Lei n®  10.520/02 e subsidiariamente a Lei
n®  8.666/93 e alterações. Objeto: Contrataçã o de empresa
especializada para fornecimento de sistema de Video
Monitoramento (CFTV/IP), incluindo instalaçã o configuraçã o e
treinamento operacional para o municipio de Urbano
S antos/Ma; 31/12/202 1 DOTAÇ Õ E S :

MANUTE NÇ ÃO E
Vigê ncia:

04.1 22.0003.2005.0000
FUNCIONAME NTO DA S E C DE  ADMINIS TR ATAÇ ÃO -
3.3.90.39.00 • Outros S erviços De Terceiros - Pessoa
J urídica, Valor Global - R $ 149.007,07 (cento e quarenta e
nove mil, sete reais e sete centavos), pela Contratante:
Prefeito Municipal de Urbano S antos. S r. CLE MILTON
BAR R OS  AR AÜ J O, CPF  n®  806.942.843*00 e pela Contratada:
S r. OR LE ANS  R AMOS  CAVALCANTE  J UNIOR , CPF  n®
935.405.583-49. Urbano S antos (MA), 20 de maio de 2021.
PUBLIOUE -S E .

Publicado por: J HONNY  FR ANCÊS  S ILVA MAR QUE S
Código identi/Icador; ae91998e8c267b936ac79f77c4e4f579

R E GIS TR E -S E , PUBLIQUE -S E  E  CUMPR A-S E .
Gabinete do Prefeito Municipal de S ã o J oã o dos Patos, E stado
do Maranhã o aos 24 de maio de 2021.

PR E FtlTUR A MUNICIPAL DE  AXIXà

AVIS O DE  LICITAÇ AO
Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

PR E GÃO PR E S E NCIAL N®  007/2021. A Prefeitura Municipal de
Axixá, E stado do Maranhã o, toma público para conhecimento
dos interessados que realizará sob a égide Lei n®  10.520/02 e
Lei n®  8.666/93 e suas alterações posteriores. Licitaçã o na
Modalidade Pregã o Presencial, tipo menor preço por item,
objetivando a contrataçã o de serviço de Marketing Digital,
gestã o de redes sociais, gestã o do site oficial da prefeitura,
filmagens e fotografias deste município. Abertura dia

Publicado por: LOUR DE S  KAR Y LLA ME NDE S  CAVALCANTE
Código identificador: dbc990ba2af44b35fb6dc3039b271ce6

www.fainem.org.brCE R TIFÍCADQ DIGITALME NTE
Ê COM CAR iMBO DE  TE MPOa 75/85




